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De: Secretaria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 530/2024/SCP 
  
  
Senhor Secretário, 
Considerando a reunião Ordinária da Comissão de Transporte, Urbanismo, Meio Ambiente e
Defesa aos Animais realizada, devolvemos os processos abaixo relacionados com os devidos 
pareceres Pela Aprovação exarados pela Comissão. 

  
1)Processo nº 36992/2023  - Clique Aqui (Aprovação) 

PROJETO DE LEI DO DE AUTORIA DO  VEREADOR DILEMÁRIO ALENCAR QUE
INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE ARBORIZAÇÃO URBANA NO MUNICÍPIO DE
CUIABÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
2)Processo nº 18708/2024  - Clique Aqui (Aprovação) 

PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO  VEREADOR ADEVAIR CABRAL QUE DISPÕE
SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA “VIVEIROS DE MUDAS” NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  

  
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3700360035003400330039003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Fabiana Orlandi 
Secretária de Comissões Permanentes 

 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT, 11 de novembro de 2024.
 
 
 
 
 

 
 

Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
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